
PHEI;EITUHA DE

SOBRAL
LEI N° 2010 DE 19DE AGOSTO DE 2020.

DENOMINA OFICIALMENTE DE JOSÉ
DE JESUS DA SILVA O CAMPO DE
FUTEBOL LOCALIZADO NO DISTRITO
DE APRAZÍVEL, MUNICÍPIO DE
SOBRAL-CE.

A CÂMARA MUNICIPAL DE SOBRAL aprovou e o Prefeito Municipal
sanciona c promulga esta Lei:

Art. r - Fica denominado oficialmente de José de Jesus da Silva o campo de
futebol localizado no Distrito de Aprazível, Município de Sobral - CE;

Art. 2° - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

PAÇO MU ICIPAL PREFEITO JOSÉ EUCI IDES FERREIRi\ GOl\IES
JÚNIOR, em 19 de agosto de 2020.

Rodrigo Mesqui Araújo
Procurador Geral do Município - OAR CF: N" 10 ..\0 I


